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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 58/2021

Sumário: Recomenda ao Governo a valorização e dignificação dos enfermeiros em Portugal.

Recomenda ao Governo a valorização e dignificação dos enfermeiros em Portugal

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que retome a negociação com as entidades representativas do setor com 
vista a dar resposta às reivindicações dos profissionais de enfermagem.

Aprovada em 15 de janeiro de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

113944956 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 59/2021

Sumário: Recomenda ao Governo a adoção de medidas no âmbito das obras de expansão do 
Porto de Leixões.

Recomenda ao Governo a adoção de medidas no âmbito das obras de expansão do Porto de Leixões

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Reavalie as obras de prolongamento do quebra -mar exterior do porto de Leixões, garan-
tindo a realização de uma avaliação de impacte ambiental, que inclua os impactes dos projetos 
relativamente a todos os municípios que possam ser afetados pelos mesmos.

2 — Reavalie o impacte da obra na ondulação atualmente existente, adequada à prática da 
atividade de surf.

3 — A suspensão do processo de adjudicação da obra de prolongamento do quebra -mar exterior 
do Porto de Leixões, e demais intervenções para a expansão do Porto, até que todos os impactes 
das intervenções sejam analisados cumulativamente, e até que todo o processo de avaliação de 
impactes seja conhecido, nomeadamente através da disponibilização da Avaliação Ambiental Es-
tratégica, do Estudo Socioeconómico sobre o Desporto de Ondas e os impactes das obras naquele 
setor, do Estudo de Viabilidade Económica que contemplem os pressupostos para a expansão do 
Porto de Leixões, da Avaliação de Impacte Ambiental do Novo Terminal de Contentores, assim 
como o destino do Porto de Pesca.

4 — Reabra o processo de consulta pública relativo às intervenções de expansão do Porto 
de Leixões, informando a população, o poder local dos municípios do Porto e de Matosinhos e as 
associações ambientalistas e setoriais sobre a evolução de todas as componentes do processo de 
intervenção, para uma análise aturada, rigorosa e global de todos os projetos e respetivos estudos 
de impacte ambiental (EIA).

5 — Inclua, nos EIA, a incidência dos impactes da expansão do Porto de Leixões nas popu-
lações residentes nos municípios limítrofes de Matosinhos e do Porto que possam ser afetadas 
pelas alterações da dinâmica costeira.

6 — Utilize todos os instrumentos para garantir a aplicação das medidas necessárias e reco-
mendadas no EAI, no sentido da minimização do impacte ambiental desta intervenção, envolvendo 
as partes interessadas e tendo em conta as suas preocupações na concretização deste projeto.

7 — Determine o não prosseguimento das obras sem a realização de uma avaliação ambiental 
séria e completa, possibilitando assim a ponderação e definição de projetos alternativos ou de me-
didas de mitigação e compensação adequadas, e privilegiando a proteção ambiental e a articulação 
com as atividades económicas existentes.

8 — Torne imediatamente públicos, em fase prévia à adjudicação da obra do prolongamento 
do quebra -mar do Porto de Leixões:

a) O estudo dos impactes do projeto de prolongamento do quebra -mar sobre a prática de 
desportos de ondas na praia de Matosinhos e na praia Internacional, possibilitando a definição 
atempada de medidas e/ou alternativas ao projeto que permitam compatibilizar esta atividade com 
a atividade marítima e comercial do Porto de Leixões;

b) O estudo sobre o valor económico atual dos desportos de ondas em Matosinhos e no 
Grande Porto, possibilitando a adoção atempada de medidas e/ou alternativas ao projeto que 
permitam compatibilizar atividades turísticas, desportivas e a atividade marítima e comercial do 
Porto de Leixões.

9 — Garanta a monitorização contínua da qualidade da água, relativamente à massa de água 
do rio Leça e à água balnear das praias envolventes, no âmbito do acompanhamento ambiental 
das áreas afetadas por cada um dos projetos.
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10 — Assegure condições para uma ampla participação e envolvimento do público interessado 
na avaliação dos impactes das obras do Porto de Leixões.

Aprovada em 20 de janeiro de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

113944964 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 60/2021

Sumário: Suspensão do prazo de funcionamento da Comissão Eventual de Inquérito Parlamentar 
às perdas registadas pelo Novo Banco e imputadas ao Fundo de Resolução.

Suspensão do prazo de funcionamento da Comissão Eventual de Inquérito Parlamentar
às perdas registadas pelo Novo Banco e imputadas ao Fundo de Resolução

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, sus-
pender a contagem do prazo de funcionamento da Comissão Eventual de Inquérito Parlamentar 
às perdas registadas pelo Novo Banco e imputadas ao Fundo de Resolução de 3 a 17 de fevereiro 
de 2021.

Aprovada em 3 de fevereiro de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

113952383 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 11/2021

de 8 de fevereiro

Sumário: Procede ao alargamento da prestação social para a inclusão a pessoas cuja incapa-
cidade resulte de acidente ocorrido no âmbito de funções relacionadas com missões 
de proteção e socorro, prevê a acumulação com o subsídio ao cuidador informal e o 
pagamento a pessoa coletiva em cuja instituição sejam prestados cuidados a pessoa 
com deficiência.

O Decreto -Lei n.º 126 -A/2017, de 6 de outubro, na sua redação atual, que cria a prestação 
social para a inclusão (PSI), alterou o paradigma da proteção social para as pessoas com deficiência 
em domínios fundamentais para a promoção de uma vida digna, de uma efetiva participação no 
mercado de trabalho e combatendo o risco de pobreza.

Após três anos de execução, e tendo presente o aparecimento de novas prestações sociais, 
designadamente no âmbito do Estatuto do Cuidador Informal, aprovado em anexo à Lei n.º 100/2019, 
de 6 de setembro, importa adequar o quadro jurídico da PSI com o objetivo de melhorar a respetiva 
eficácia da proteção social e alargar o seu âmbito de proteção.

Assim, introduz -se a possibilidade de acumulação da PSI com o subsídio de apoio ao cuidador 
informal principal, permitindo que as pessoas com deficiência que prestem cuidados a terceiros 
acumulem os respetivos apoios sociais.

Adicionalmente, prevê -se, a título permanente, a possibilidade de pagamento da prestação a 
pessoas coletivas.

Por último, cumprindo o disposto no artigo 147.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, na sua 
redação atual, que aprova a Lei do Orçamento do Estado para o ano de 2020, o presente decreto-
-lei regulamenta as condições específicas de acesso à prestação social para a inclusão por pes-
soas com incapacidade que resulte de acidente ocorrido no âmbito de funções relacionadas com 
missões de proteção e socorro.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pelas bases gerais do sistema de segu-

rança social, aprovadas pela Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, na sua redação atual, e nos termos 
das alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 126 -A/2017, de 6 de 
outubro, alterado pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, e pelos Decretos -Leis n.os 33/2018, 
de 15 de maio, e 136/2019, de 6 de setembro, que cria a prestação social para a inclusão, alarga o 
complemento solidário para idosos aos titulares da pensão de invalidez e promove os ajustamentos 
necessários noutras prestações sociais.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 126 -A/2017, de 6 de outubro

Os artigos 15.º, 29.º e 36.º do Decreto -Lei n.º 126 -A/2017, de 6 de outubro, na sua redação 
atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 15.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 — Podem, ainda, requerer a prestação os bombeiros, profissionais ou voluntários, as 

forças de segurança, as Forças Armadas, a polícia marítima, os profissionais do INEM, I. P., e 
os sapadores florestais com idade compreendida entre 55 anos e a idade normal de acesso à 
pensão de velhice, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, 
de 10 de maio, na sua redação atual, cuja deficiência resulte direta e exclusivamente de acidente 
ocorrido entre aquelas idades, por força e no exercício de missão em operação de proteção e 
socorro, devidamente registada nos sistemas próprios da Autoridade Nacional de Emergência 
e Proteção Civil, e da qual resulte uma incapacidade igual ou superior a 60 %, devidamente 
certificada nos termos previstos no artigo 34.º e verificado pelos serviços competentes da 
segurança social.

10 — (Anterior n.º 9.)

Artigo 29.º

[...]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
k)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
n) Subsídio de apoio ao cuidador informal principal.

Artigo 36.º

[...]

1 — O pagamento da prestação é efetuado mensalmente ao respetivo titular, ou ao seu acom-
panhante ou representante legal, podendo ainda ser efetuado diretamente à pessoa singular que 
preste ou se disponha a prestar assistência ao titular do direito, desde que comprove que interpôs 
ação de acompanhamento de maior relativamente ao titular da prestação.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a prestação social para a inclusão 

pode ainda ser paga, a título excecional, à pessoa coletiva que comprove ter a seu cargo o 
titular da prestação, sempre que este se encontre a aguardar a nomeação de acompanhante, 
e desde que tenha sido interposta ação de acompanhamento de maior relativamente ao res-
petivo titular.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)»
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Artigo 3.º

Norma transitória

1 — O disposto no artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 126 -A/2017, de 6 de outubro, na redação 
introduzida pelo presente decreto -lei, aplica -se às prestações que se encontrem a ser atribuídas 
ou pendentes de decisão, à data de entrada em vigor do presente decreto -lei.

2 — O disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 126 -A/2017, de 6 de outubro, na redação 
introduzida pelo presente decreto -lei, aplica -se aos eventos ocorridos após a data de produção de 
efeitos do presente decreto -lei.

3 — O disposto no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 126 -A/2017, de 6 de outubro, na redação 
introduzida pelo presente decreto -lei, aplica -se às prestações que se encontrem a ser atribuídas 
ou pendentes de decisão, à data de entrada em vigor do presente decreto -lei, independentemente 
da data de deferimento do subsídio de apoio previsto no artigo 18.º da Portaria n.º 64/2020, de 10 
de março, que define os termos e as condições de implementação dos projetos piloto previstos 
no Estatuto do Cuidador Informal, aprovado em anexo à Lei n.º 100/2019, de 6 de setembro, bem 
como os territórios a abranger.

Artigo 4.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos 
a 1 de janeiro de 2021.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de janeiro de 2021. — António Luís Santos 
da Costa — João Rodrigo Reis Carvalho Leão — João Titterington Gomes Cravinho — Antero 
Luís — Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho — Marta Alexandra Fartura Braga 
Temido de Almeida Simões.

Promulgado em 3 de fevereiro de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 4 de fevereiro de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113954943 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 28/2021

de 8 de fevereiro

Sumário: Determina as medidas de caráter extraordinário, temporário e transitório, destinadas ao 
setor social e solidário.

No contexto da evolução da situação epidemiológica causada pelo novo coronavírus SARS-
-CoV -2, o Governo decidiu reforçar os instrumentos de apoio ao setor social e solidário, como 
determina a Resolução do Conselho de Ministros n.º 4 -A/2021, de 15 de janeiro, e prorrogar a sua 
vigência até 30 de junho de 2021.

Nesse sentido, retoma -se um conjunto de medidas excecionais e extraordinárias de apoio às 
instituições particulares de solidariedade social e entidades equiparadas, com o objetivo de garantir 
o funcionamento das suas atividades, essenciais na prestação dos diferentes serviços de apoio 
social, estabelecidas na Portaria n.º 85 -A/2020, de 3 de abril de 2020, na sua redação atual.

Nas respostas sociais com atividades suspensas, bem como nas respostas sociais residenciais 
para pessoas idosas e pessoas com deficiência mantém -se inalterada a comparticipação financeira 
da segurança social, por referência ao mês de fevereiro de 2020.

Associada à referida comparticipação é estabelecida a redução do valor das comparticipações 
familiares calculado nos termos da Portaria n.º 196 -A/2015, de 1 de julho, na sua redação atual.

São, ainda, restabelecidos a domiciliação do apoio social nas situações em que se revele 
necessário e a respetiva majoração, o diferimento automático dos reembolsos ao Fundo de Rees-
truturação do Setor Solidário e a prorrogação dos prazos para prestação de contas anuais.

É prorrogada a linha de financiamento específica para o setor social e solidário e são reforça-
das as equipas de intervenção rápida para apoio imediato na contenção e estabilização de surtos 
da doença COVID -19 em estruturas residenciais para pessoas idosas e em outras respostas re-
sidenciais similares.

Prevê -se, igualmente, a reativação e o reforço da dotação do Programa Adaptar Social +, criado 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2020, de 6 de junho, e regulamentado pela Portaria 
n.º 178/2020, de 28 de julho, para apoio à manutenção das medidas preventivas do contágio por 
COVID -19 em respostas sociais residenciais para pessoas idosas e pessoas com deficiência, em 
razão da sua maior propensão a surtos e aos efeitos gravosos da doença, constituindo -se como 
um instrumento determinante de incentivo à aquisição e utilização de equipamento de proteção 
individual adequados.

Foram ouvidas a Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade, a União das Mise-
ricórdias Portuguesas, a União das Mutualidades Portuguesas e a CONFECOOP — Confederação 
Portuguesa Cooperativa.

Assim:
Nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 4 -A/2021, de 15 de janeiro, manda o 

Governo, pelo Secretário de Estado da Segurança Social, pela Secretária de Estado da Inclusão 
das Pessoas com Deficiência e pela Secretária de Estado da Ação Social, ao abrigo das compe-
tências delegadas pelo Despacho n.º 892/2020 de 14 de janeiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — A presente portaria determina as medidas de caráter extraordinário, temporário e tran-
sitório, destinadas ao setor social e solidário, tendo em vista apoiar as instituições particulares de 
solidariedade social, cooperativas de solidariedade social, organizações não governamentais das 
pessoas com deficiência e equiparadas no funcionamento das respostas sociais.
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2 — É alargado, até 30 de junho de 2021, o prazo de vigência e das medidas excecionais de 
apoio previstas nos artigos 4.º, 5.º, 6.º e 14.º da Portaria n.º 85 -A/2020, de 3 de abril, e da Portaria 
n.º 192/2020, de 10 de agosto.

3 — É reativado o Programa Adaptar Social +, previsto e regulamentado pela Portaria 
n.º 178/2020, de 28 de julho.

Artigo 2.º

Comparticipação financeira da segurança social

1 — O montante da comparticipação financeira da segurança social devido às instituições de 
solidariedade social ou equiparadas, nas respostas sociais que estiveram ou sejam suspensas e 
nas respostas sociais residenciais para pessoas idosas e pessoas com deficiência, mantém -se 
inalterado face ao valor referente ao mês de fevereiro de 2020, caso as frequências registadas 
sejam inferiores às verificadas no referido mês.

2 — As instituições abrangidas pelo disposto no presente artigo devem manter todos os 
trabalhadores, bem como a totalidade das respetivas retribuições, sob pena de devolução das 
comparticipações recebidas, não podendo fazer cessar contratos de trabalho, ao abrigo das mo-
dalidades de despedimento coletivo ou despedimento por extinção do posto de trabalho, previstos 
nos artigos 359.º e 367.º do Código do Trabalho.

Artigo 3.º

Comparticipações familiares

1 — Para o cálculo do valor da comparticipação familiar, no âmbito do presente período exce-
cional, as instituições devem proceder à revisão do cálculo de base à determinação da compartici-
pação familiar, nos termos da Portaria n.º 196 -A/2015, de 1 de julho, na sua redação atual.

2 — A revisão deste valor deve atender às alterações das circunstâncias que determinaram o 
montante da respetiva comparticipação, nomeadamente os rendimentos dos agregados familiares, 
por referência ao mês anterior.

3 — O valor das comparticipações familiares, calculado de acordo com a portaria referida no 
n.º 1, deve ser reduzido em, pelo menos, 40 %, durante a suspensão da atividade das respostas 
sociais comparticipadas nos termos do n.º 1 do artigo 2.º da presente portaria.

4 — A redução estabelecida pelas instituições ao abrigo do número anterior é aplicável à com-
pensação financeira da segurança social devida pela gratuitidade de creche prevista na Portaria 
n.º 271/2020, de 24 de novembro.

Artigo 4.º

Domiciliação de apoio social

Nos centros de dia com atividade suspensa em que se revele necessário domiciliar o apoio 
prestado, o montante da comparticipação financeira da segurança social é majorado, no valor 
correspondente à diferença da comparticipação da resposta de centro de dia para a de serviço de 
apoio domiciliário, até ao limite máximo de serviços prestados a 100 %.

Artigo 5.º

Diferimento de pagamentos ao Fundo de Reestruturação do Setor Solidário (FRSS)

1 — A entidade beneficiária de apoio financeiro ao abrigo da Portaria n.º 31/2014, de 5 de 
fevereiro, na versão atual, fica dispensada de requerer ao conselho de gestão do Fundo de Rees-
truturação do Setor Solidário o alargamento do prazo excecional de reembolso previsto no n.º 3 do 
artigo 7.º daquele diploma, considerando -se automaticamente adiados, por um ano, os reembolsos 
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devidos nos 1.º e 2.º trimestres de 2021, no âmbito de acordo de reembolso do apoio financeiro 
em vigor, sem prejuízo de poderem continuar a ser pontualmente pagos.

2 — Nas situações previstas no número anterior, o prazo excecional máximo previsto no n.º 3 
do artigo 7.º da Portaria n.º 31/2014, de 5 de fevereiro, é alargado por um ano, até 31 de dezem-
bro de 2024, com sujeição à taxa de juro praticada nos últimos dois anos anteriores ao presente 
alargamento excecional.

Artigo 6.º

Prestação de contas anuais

É prorrogado até 30 de junho de 2021 o prazo para apresentação das contas relativas ao ano 
de 2020 aos serviços do Instituto da Segurança Social, I. P.

Artigo 7.º

Linha de Apoio ao Setor Social COVID -19

É prolongada até 30 de junho de 2021 a vigência da Linha de Apoio ao Setor Social 
COVID -19.

Artigo 8.º

Reforço das equipas de intervenção rápida

Para proteção dos residentes em estruturas residenciais para pessoas idosas, unidades da 
Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados e em outras estruturas e respostas residen-
ciais dirigidas a pessoas idosas e a pessoas com deficiência, face à sua especial vulnerabilidade, 
é instituído:

a) O reforço das equipas de intervenção rápida, compostas por ajudantes de ação direta, au-
xiliares de serviços gerais, enfermeiros, psicólogos e médicos com capacidade de ação imediata 
na contenção e estabilização de surtos decorrentes da doença COVID -19;

b) A mobilização de estudantes do ensino superior enquadrados em programa de capacitação 
para dar resposta pontual a situações de emergência experienciadas nas estruturas de apoio social 
e de saúde.

Artigo 9.º

Programa Adaptar Social +

1 — A dotação do Programa Adaptar Social + para apoio à aquisição de equipamentos de pro-
teção individual é reforçada, através de receitas próprias dos jogos sociais inscritas no orçamento 
da segurança social.

2 — Este reforço destina -se à aquisição de equipamentos de proteção individual adequados 
à segurança das pessoas idosas e pessoas com deficiência, no âmbito das respostas sociais 
estrutura residencial para pessoas idosos e lar residencial e na proporção do número de resi-
dentes, nos termos e condições a fixar por despacho do membro do Governo responsável pela 
ação social.

Artigo 10.º

Norma revogatória

São revogados:

a) As Portarias n.os 160/2020, de 26 de junho, e 281/2020, de 9 de dezembro;
b) O artigo 6.º da Portaria n.º 85 -A/2020, de 3 de abril.
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Artigo 11.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a 1 
de janeiro de 2021.

Em 4 de fevereiro de 2021.

O Secretário de Estado da Segurança Social, Gabriel Gameiro Rodrigues Bastos. — A Secre-
tária de Estado da Inclusão das Pessoas com Deficiência, Ana Sofia Pedroso Lopes Antunes. — 
A Secretária de Estado da Ação Social, Rita da Cunha Mendes.

113954173 
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